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Joinville, 01 de junho de 2017.
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
 
Assunto: Justificativa para Dispensa de Chamamento Público  Acordo de Cooperação.
Partícipes: Município de Joinville com interveniência da Secretaria de Saúde, por meio

do Serviços Organizados de Inclusão Social  SOIS e o Instituto de Pesquisa da Arte pelo Movimento –
IMPAR.

Tipo de instrumento para formalização: Acordo de Cooperação.
Período para impugnação: 05 (cinco) dias úteis após a publicação da  justificativa no

Diário Oficial Eletrônico do Município – DOEM.
Justificativa de interesse público:
O IMPAR é uma associação cultural privada, de utilidade pública municipal e sem fins

lucrativos,  voltada  à  formação,  fomento  e  pesquisa  de  atividades  nas  áreas  de  dança,  teatro,  linguagem
corporal  e memória.  Tem  como  objetivo  contribuir  com  o  desenvolvimento  da  sociedade,  por meio  de
ações e projetos culturais nas áreas de pesquisa, produção, formação, publicações e eventos; da inclusão
artística e sociocultural por meio das artes; do desenvolvimento e profissionalização de agentes culturais e
do fortalecimento da economia da cultura.

O Instituto manifestouse interessado em ministrar aulas de dança, música e teatro  com
finalidade  de  promover  a  formação  cultural  e  a  inclusão  social  de  pessoas  com  deficiência  intelectual
(crianças, jovens e adultos).

Considerando  que  quaisquer  atividades  extras  a  serem  ministradas  com  pessoas  com
deficiência intelectual, colabora significativamente na sua melhora e adaptação na sociedade.

Considerando  que  a  parceria  não  envolve  transferência  de  recursos  financeiros,  e
conforme previsão contida no Art. 29 da Lei Federal 13.019, é dispensado o procedimento da chamada
pública.

Tornase público para os interessados a presente justificativa.
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder, Gerente, em
01/06/2017, às 10:05, conforme a Medida Provisória nº 2.2002, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0815523 e o código CRC 9E83EFC6.
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